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DO ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DA SAUDE





CONSULTA DE PREÇOS Nº 09/2026
Data: 02/02/2026
Fornecedor: .............................................................................................................................................
CNPJ: ......................................................................................................................................................
Endereço: ................................................................................................................................................
Cidade: ....................................................................................................................................................
Telefone: .................................................................................................................................................
E-mail: .....................................................................................................................................................

Nome e Identificação do Responsável: ........................................................................ ............. ...........
	Item
	Descrição
	Unid.
	Qtd.
	Preço Unitário
	Preço Total

	1
	SERVIÇO DE DESENTUPIMENTO DE REDE DE ESGOTO. 
	SERV
	01
	R$
	R$


	NOS PREÇOS DEVERÃO ESTAR INCLUSOS IMPOSTOS, LEIS SOCIAIS E DEMAIS DESPESAS


	Observações

	001 - Apresentar proposta através do e-mail licitacao@cisamusep.org.br ou compras@cisamusep.org.br.

	002- Prazo para envio da proposta é de 11 até 18 de fevereiro de 2026.

	003 - FORMA DE PAGAMENTO: À vista, em conta ou boleto bancário em nome da Pessoa Jurídica.

	004- A empresa vencedora deverá apresentar as seguintes certidões: INSS e FGTS.

	005 - Informações e/ou esclarecimentos pelo Fone: (44) 3123-8300 ou (44) 3123-8320 ou e-mail: compras@cisamusep.org.br ou licitacao@cisamusep.org.br – Setor de Compras e Licitação do CISAMUSEP. 


1. TÉCNICA DE DESENTUPIMENTO 

1.1. A prestação de serviço de desentupimento de rede de esgoto a ser realizada será a aplicação mola ou cabo rotativo, e sucção de dejetos em toda a tubulação do setor odontológico, que é composta por 07 cadeiras odontológicas ligadas a uma rede principal de escoamento;

1.2. Deverá ser realizada a aplicação da mola ou cabo rotativo, no encanamento das 07 cadeiras odontológicas até a tubulação principal, esta rede secundária possuí encanamento de 19 mm, sendo aproximadamente 2 metros cada, e em toda tubulação principal que possui aproximadamente 35 metros com encanamento de 50mm, deverá ser feita a aplicação da mola ou cabo rotativo, finalizando com a sucção dos dejetos que deverão ser descartados pela empresa a ser contratada de forma ambientalmente correta e segura. 

2. CONDIÇÕES GERAIS

2.1. O serviço de desentupimento da rede de esgoto do setor de odontologia deverá ser realizado de forma imediata, mediante solicitação escrita expedida pelo Fiscal do Contrato e do recebimento da nota de empenho, com prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas para o atendimento; 
2.2. O agendamento do serviço deverá ser programado juntamente com o Fiscal do Contrato viabilizando a melhor forma de execução para que não haja interferências e/ou paralizações nos atendimentos; 

2.3. A prestação do serviço será realizada na sede do CISAMUSEP, localizado na Rua Adolpho Contessotto, nº 620, Zona 28, Maringá-PR, no horário comercial da entidade sendo das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, de segunda a sexta-feira ou excepcionalmente em horários diferenciados e/ou nos finais de semana, tendo em vista a especificidade do serviço ou a critério do CISAMUSEP;

2.4. Executar os serviços e intervenções técnicas, nas condições estabelecidas, por intermédio de pessoas idôneas, habilitadas e tecnicamente capacitadas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, prepostos ou mandatários que no desempenho de suas funções causem ao CISAMUSEP, podendo este solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente ou cuja capacidade técnica seja insuficiente;
2.5. Ficará a cargo da empresa a ser Contratada o fornecimento a seus profissionais, das ferramentas, manuais, equipamentos e instrumentos necessários para a execução dos serviços, sem custo para o CISAMUSEP; 

2.6. Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos para o cumprimento das obrigações exigidas, incluindo mão de obra, seguros, deslocamento, encargos sociais, tributos, transporte, alimentação, hospedagem, equipamentos e outras despesas necessárias à perfeita execução do objeto;

2.7. Comunicar imediatamente o Consórcio toda e qualquer irregularidade e/ou dificuldade que impossibilite a execução dos serviços contratados;

2.8. No caso da empresa a ser contratada vir, como resultado de suas operações, a prejudicar ou sujar áreas incluídas ou não no setor de seu trabalho, deverá recuperá-las ou limpá-las, deixando-as em seu estado original;
2.9. Caso ocorra no momento da prestação de serviços a ruptura ou quebra da tubulação da rede de esgoto ou qualquer outro dano o conserto ou reparo ficará a cargo da empresa a ser contratada;
2.10. Os serviços rejeitados pelo Consórcio devido ao uso de materiais e/ou produtos que não atendam ao solicitado, mal executados, defeituosos e/ou incorretos, serão refeitos, sendo a empresa a ser contratada responsável por toda e qualquer despesa referentes à execução dos mesmos.

2.11. Para solicitação de serviços, a empresa a ser contratada deverá fornecer no mínimo 01 (um) número de telefone fixo e 01 (um) móvel e endereço eletrônico (e-mail) para contato.

2.12. O descarte dos rejeitos resultantes da execução dos serviços será de responsabilidade da empresa a ser contratada, sem custo para o CISAMUSEP, sendo que o descarte deverá atender os critérios e política de sustentabilidade ambiental e em local adequado.

3. VISTORIA:

3.1. A vistoria técnica terá por finalidade:

3.2. Conhecimento das condições locais onde serão prestados os serviços, para efetuar as conferências que se fizerem necessárias para a correta elaboração de sua proposta, bem como para solicitação de outros esclarecimentos que julgarem necessários afeto a visita;

3.3. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento das condições locais pertinentes à execução dos objetos, não serão argumentos válidos para reclamações futuras, nem desobrigam execução do serviço;

3.4. A visita servirá para avaliar as condições do local, incluindo as dificuldades e riscos na execução dos serviços, e que tomou conhecimento de todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta, não cabendo à empresa vencedora alegar desconhecimento dessas características;

3.5. A empresa deverá agendar previamente, a visita técnica através do telefone (44) 3123-8300, no setor de Patrimônio, de segunda a sexta-feira, nos horários das 7h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min;

3.5.1. A vistoria deverá ser realizada por profissional técnico indicado pela licitante ou Representante Legal da Empresa.

4. DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1. Apresentar Licença Ambiental, bem como, suas condicionantes, se aplicável ou Certidão de Dispensa de Licenciamento ou Comprovação de Dispensa, emitida pelo órgão competente (IAP), dentro do prazo de validade;

4.2. Licença Sanitária dentro da validade;
4.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar, Declaração de Vistoria em papel timbrado da mesma e assinada pelo profissional da licitante que realizou a visita, bem como pelo funcionário do CISAMUSEP responsável pelo acompanhamento. Na Declaração deve constar a informação de que compareceu e vistoriou o local onde será executado os serviços e que tomou conhecimento de todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta;
4.3.1. Na opção da não realização da vistoria, a empresa a ser contratada deverá apresentar uma declaração de que possui pleno conhecimento do local onde será realizado o serviço e de suas peculiaridades, ou que está ciente das especificações técnicas e todas as demais exigências para a realização dos serviços, não podendo alegar futuramente desconhecimentos das condições do local de realização dos serviços, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos.

5. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA A SER CONTRATADA

4.1. Para a realização da comunicação, a empresa a ser contratada deverá manter junto do Consórcio pelo menos 01 (um) número de telefone fixo e 01 (um) móvel, e endereço eletrônico (e-mail) sempre atualizados, com o intuito de estabelecer um sistema de comunicação eficiente;

4.2. A empresa a ser contratada deverá utilizar profissionais especializados na execução do serviço; 

4.3. Responder pelos métodos utilizados nos serviços, pela organização e qualidade dos trabalhos;

4.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados e/ou prepostos;

4.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

4.6. Respeitar a legislação vigente sobre segurança e higiene do trabalho, acatando outras recomendações que nesse sentido, que lhes sejam feitas pelo CISAMUSEP, utilizando no local de prestação dos serviços, EPI - equipamentos de proteção individual necessários; 

4.7. A empresa a ser contratada deverá cumprir diretamente os serviços descritos neste termo de referência, não podendo designar outra empresa para a realização dos mesmos, salvo em caso de serviços de natureza distinta dos serviços de desentupimento;

4.8. Todos os funcionários da empresa a ser contratada que estiverem prestando serviços deverão estar devidamente identificados, mediante utilização de crachá e/ou uniforme;

4.9. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços conforme previsto neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a instituição, responsabilizando-se por todas as despesas, encargos e obrigações sociais, trabalhistas, previdenciárias e fiscais.
6. GARANTIA

6.1. Os prazos e as condições de garantia dos produtos e dos serviços necessários à execução do objeto do presente são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor) em vigor.
7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATUAL
7.1. A vigência do Contrato a ser firmado será de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura;
7.2. Podendo o contrato ser prorrogado por igual período até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, como permite o art. 107 da Lei 14.133/2021;
7.3. Caso o Contrato seja prorrogado, o CISAMUSEP terá direito as mesmas condições do Contrato para cada período de vigência de seus Aditivos.

Sem mais para o momento, agradecemos antecipadamente.
	_____________________, _____/_____/_____

(LOCAL E DATA)

90 DIAS

(VALIDADE DA PROPOSTA)


	PROPOMOS O FORNECIMENTO DAS AQUISIÇÕES E/OU DOS SERVIÇOS NOS VALORES MENCIONADOS ACIMA SOB AS CONDIÇÕES GERAIS ESPECIFICADAS NESTE FORMULÁRIO, COM AS QUAIS CONCORDAMOS.



	
	

	________________________________________

(Nome Completo Legível e Assinatura)


	(Carimbo do CNPJ da Empresa)
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